EMENDA MODIFICATIVA Nº 005 AO PROJETO DE LEI Nº 131/2015
Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 1º do Art. 9º do Projeto de Lei nº 131/2015 que “Institui o Serviço Público de Transporte Individual por Táxi no Município de Sete Lagoas:

“Art. 9º (…) 

§1º – É vedado àqueles que mantêm vínculo como empregados e servidores, ativos, inativos ou reformados, da Administração Direta ou da Administração Indireta de qualquer ente ou esfera da Federação, inclusive nas formas de concessionários, permissionários ou autorizatários de serviços públicos, operar no Serviço Público de Transporte Individual por Táxi, na qualidade de permissionário ou procurador, tendo efeito “ex-nunc” para os permissionários que forem reconduzidos através do processo licitatório.
JUSTIFICATIVA

A emenda visa garantir que no processo licitatório haja justa condição dos atuais permissionários com os novos interessados em operar no Serviço Público de Transporte Individual por Táxi no Município de Sete Lagoas.

  Sala das Reuniões, 08 de setembro de 2015.

 Euro de Andrade Lanza
     Vereador PP
